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VGR CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ; 35.738.173/0001-96

São Paulo, 03 de dezembro de 2021

A/C Câmara Municipal de São Roque - SP

ADITAMENTO DE PRAZO

Venho através desta solicitar o aditamento de prazo em 20 dias devido ao aumento dos seguintes
serviços:

- Elevação do piso do plenário;
- Execução de piso monolítico epóxi;
- Instalação de adesivo/emblema no piso medindo 1,90m x 1,90m;
- Portão de acesso a parte inferior do plenário em ferro medindo 1m x 1m.

ADITAMENTO DE VALOR

Com base nas informações descritas acima, faz-se necessário um aditamento no valor de
R$ 9.984,98 (Nove mil novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme
especificamos na planilha que segue em anexo.

I —-

35.738.173/0001-9^
VGR CONSTRUÇ&ES EIRELI

A»; RosáSa lanninKJoíKte, n® 63 »iexo 3
Pq.Amérie»- CEP: 04841-150

L SAORMIO-SP. j

Av. Rosália lannini Conde, 63 - Cj. 03 - São Paulo - SP

Atenciosamente

alcir Mareio Soares Moreira
Engenheiro Civil - Crea 5061563058

11 98811.3892

valcir@vgrengenharia.com.br
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VGR CONSTRUÇÕES EIREl
^ ENGENHARIA

CNPJ: 35.738.173/0001>96

ADITAMENTO

ITEM IREFERENOA1CDDIGO lESPEqFiÇÂCAO DOS SERVIÇOS

SINAPI

SINAPI

SINAPI

4.4 SINAPI

4.5 SINAPI

5.2 SINAPI

5.3 S NAP

6

SINAPI 93009

SINAPI 92872

ALVENARIA

Alvenaria em blocos de concreto.

Aço estrutural CA-50- 8mm

Grauteamento de cinta ou verga em

alvenaria estrutural

Chapisco em alvenaria

Emboço em alvenaria

PISO

Armação para execução de piso, com

uso de tela Q-283

Concretagem de piso, fck 30Mpa, para

espessura de 15cm, com argila

expandida - lançamento, adensamento

8 acabamento

Execução de piso monolítico EPOX-

fornecimento e execução

Adesivo/Emblema - Piso Câmera

medindo l,90m x l,90m

(NSTAIACÕESELÉTRI

Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 60

mm (2") -fornecimento e instalação

Caixa retangular4"x4", metálica,

instalada em piso

PORTÃO

Execução e instalação de portão em

ferro medindo Im x Im pintado na cor

grafite.

VALOR TOTAL

'sm

W

PREGO PREGO

UNÍD. QUANT. UNITÁRIO TOTAL

(em RS) (em RSI

1,98 R$ 100,93

12,20 R$ 17,70 R$ 215,94

0,19 R$ 775,69
R$ 147,38

1,98 R$ 4,88 R$ 9,66

1,98 R$ 35,13 R$ 69,56

'' R$7.984,58
12,10 R$ 23,66

R$ 286,29

2,43 R$521,29 R$ 1.266,73

16,25 R$318,25
R$5.171,56

1 R$ 1.260,00
R$ 1.260,00

10,00 R$ 26,43
R$264,30

7,00 R$ 15,53
R$ 108,71

1| R$ 985,00

R$ 985,00

R$ 9.984,98

/valcir Mareio Soares Moreira
Engenheiro Civil - Crea 5061563058

Av. Rosália lannini Conde, 63 - Cj. 03 - São Paulo - SP 1198811.3892

valcir@vgrengenharia.com.br
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OFÍCIO CÂMARA Nº 54/2021 

São Roque, 3 de dezembro de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador JÚLIO ANTONIO MARIANO 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque  

REF.: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

 

A Coordenadoria Administrativa desta Casa de 

Leis solicita autorização de V. Exa. para elaborar o PRIMEIRO Termo Aditivo 

ao Contrato nº 012, de 26/10/2021, sob Processo nº 011, de 21/09/2021, que 

trata do Pregão Presencial nº 04, de 24/09/2021, cujo prazo contratual encerra-

se no dia 03/12/2021, a saber: 

Contratada: VGR Construções Eireli – ME 

Objeto: Prestação de serviços visando a reforma parcial do Plenário, Dr. 

Júlio Arantes de Freitas, da Câmara Municipal da Estância Turística de 

São Roque, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, 

ferramentas, equipamentos, com remoção e destinação adequada dos 

resíduos gerados. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Valor Total: R$ 9.984,98 

 

Mauracy Moraes de Oliveira 

Coordenador Administrativo 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ADITIVO 

 

Eu, JÚLIO ANTONIO MARIANO, Presidente 

da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, autorizo a 

elaboração do 1º Termo Aditivo, com a empresa VGR Construções Eireli – ME, 

nos termos das cláusulas 3.1 e 5.3 do Contrato n° 012, de 26/10/2021. 

 

São Roque, 3 de dezembro de 2021. 

 

JÚLIO ANTONIO MARIANO 

Presidente 

PROTOCOLO Nº CETSR 03/12/2021 - 16:43 13196/2021 
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Autorizado por :
03/12/2021Data :

Página 1

CAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE
Rua São Paulo nº 355

50.804.079/0001-81CNPJ :

PEDIDO DE COMPRA

Pedido Data Pedido Data Entrega

00143/21 03/12/2021

VGR CONSTRUCOES EIRELIFornecedor 2638COD:
Endereço: AV ROSALIA IANNINI CONDE CNPJ: 35.738.173/0001-96

SAO PAULO

Cod Prod Discr. Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

63Nº:

REFORMA PARCIAL DO PLENÁRIO SERV040.003.011 COORDENADOR ADMINISTRATIVO1 9.984,989.984,98

T O T A L   P E D I D O 

Interessado \ Responsável

Empenho(s):

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA

Obs.: Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000011/21 - Ano Mod.: 2021 - Modalidade: P
REGÃO PRESENCIAL - Nº Mod.: 4 - Mod. Formatada: 4 - Reforma parcial do Plenário, Dr. Júli
o Arantes de Freitas, da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, com fornecime
nto de mão de obra técnica, materiais, ferramentas, equipamentos, com remoção e destinação 
adequada dos resíduos gerados.

000011/21 - PREGÃO PRESENCIAL: 4

Reserva(s):

9.984,98
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JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO 

Considerando que diante do vencimento do Contrato 012/2021, previsto 

para o dia 03 de dezembro de 2021, não há melhor posicionamento que sua 

prorrogação, por meio de Termo Aditivo consoante permissão estatuída na 

cláusula terceira, e na Cláusula quinta do Contrato de origem e dentro dos 

acréscimos permitidos nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993; 

Visando os ajustes necessários na reforma parcial do Plenário há que 

se considerar que houve acréscimos dos serviços não suportados pela 

Contratada, uma vez que isso implica aumento de valores e prazos para 

execução dos seguintes itens e de acordo com a planilha de serviços protocola 

na secretaria administrativa em 03/12/2021, protocolo NY13193/2021 : 

- Elevação do piso do plenário;(parte da Mesa Diretora) 

- Execução de piso monolítico epóxi; 

- Instalação de adesivo/emblema no piso medindo 1,90m x 1,90m; 

- Portão de acesso a parte inferior do plenário em ferro medindo 1m x 

1m. 

Considerando que sobre o valor original do contrato incidirá o acréscimo 

de  R$ 9.984,98 (nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito 

centavos), dentro do limite do Artigo 65 § 1º da Lei 8.666/1993, e que toda 

prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente, nos termos do artigo 57, § 2º da Lei no 

8.666/93; 

 Por fim, diante das considerações acima expostas e com fundamento 

no artigo 57, inciso IV, da Lei no 8.666/93 e do instrumento original do contrato, 

o Presidente da Câmara delibera por Aditar o Contrato de Prestação de Serviços 

no 012/2021 firmado com a empresa VGR CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.738.173/0001-96, para prorrogar seu prazo de 

vigência por mais 20 (vinte) dias a partir de 04 de dezembro de 2021 e reajustá-

lo em R$ 9.984,98. 

 

São Roque, 03 de dezembro de 2021. 

Fernandes Santos Ribeiro 

Assistente de Licitações Compras e Contratos 
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2021 DO CONTRATO Nº 12/2021 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VISANDO A REFORMA PARCIAL DO PLENÁRIO, 

DR. JÚLIO ARANTES DE FREITAS, DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

TÉCNICA, MATERIAIS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, COM REMOÇÃO 

E DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS GERADOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO 

ROQUE E A EMPRESA VGR CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 

 

1 – CONTRATANTES: A CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.804.079/0001-81, com sede à 

Rua São Paulo, nº 355, Jardim Renê, São Roque – SP, neste ato representada 

pelo seu Presidente, senhor Vereador Julio  Antonio Mariano, brasileiro, 

casado, Vereador, portador do documento de identidade RG nº 11.870.437-0 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 985.816.868-34, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa VGR CONSTRUÇÕES EIRELI – ME , pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 35.738.173/0001-96, 

localizada à Avenida Rosália Iannini Conde, nº 63 - Anexo 3, Bairro - Parque 

América – Cidade de São Paulo – Estado de São Paulo– CEP: 04841-150, neste 

ato representada por seu Procurador Legal o Sr. Valcir Márcio Soares Moreira, 

brasileiro, Engenheiro Civil, portador do documento de identidade 

RG:19.696.168-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 164.122.568-81, residente à 

Avenida Rosália Iannini Conde nº 82, Bairro Parque América, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na qualidade de vencedora do Pregão Presencial 

nº 04/2021, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, resolvem aditar o contrato anteriormente assinado, o que fazem 

nos seguintes termos: 

 

2 – LOCAL E DATA: O Contrato nº 12/2021, foi 

lavrado e assinado nesta Cidade de São Roque, na Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque, em 26 de agosto de 2021. 

 

3 – SUJEIÇÃO DAS PARTES: Sujeitam-se as 

partes às disposições da Lei de Licitações nº 8.666/1993 e suas alterações 

posteriores, às normas do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021 e as cláusulas 

do Contrato firmado em 26/10/2021, sob Processo Licitatório nº 011, de 

21/09/2021. 
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4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas 

decorrentes desta contratação onerarão os seguintes recursos orçamentários 

durante o exercício de 2021: 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURÍDICA. 

 

5 – FUNDAMENTO: Pelo Termo do Contrato nº 

012/2021, celebrado em 26/08/2021, com vigência de 04/11/2021 até 03/12/2021, 

a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque contratou a empresa VGR 

CONSTRUÇÕES EIRELI – ME para prestação de serviços visando a reforma 

parcial do Plenário, Dr. Júlio Arantes de Freitas, da Câmara Municipal da Estância 

Turística de São Roque, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, 

ferramentas, equipamentos, com remoção e destinação adequada dos resíduos 

gerados. A cláusula terceira do contrato prevê a possibilidade de ser prorrogado 

nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993, e a Cláusula quinta os 

acréscimos nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

6 – TERMO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

6.1 Ficam aditadas as seguintes cláusulas do 

contrato original passando a vigerem com as seguintes redações: 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÕES DE PREÇO 

 

5.4. Os quantitativos e valores estimados no 

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA DE SERVIÇOS, para a 

prestação de serviços passa a ser acrescido dos seguintes itens: 

 

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
 PREÇO 
UNITÁRIO 
(em R$) 

PREÇO 
TOTAL 

(em R$) 

  

4 
    

ALVENARIA       R$ 642,38 

4.1 SINAPI 87449 Alvenaria em blocos de concreto. m² 1,98 R$ 100,93 R$ 199,84 

4.2 SINAPI 87449 Aço estrutural CA-50 - 8mm kg 12,20 R$ 17,70 R$ 215,94 

4.3 SINAPI 89994 Grauteamento de cinta ou verga em 
alvenaria estrutural 

m³ 0,19 R$ 775,69 
R$ 147,38 

4.4 SINAPI 87894 Chapisco em alvenaria m² 1,98 R$ 4,88 R$ 9,66 

4.5 SINAPI 87529 Emboço em alvenaria m² 1,98 R$ 35,13 R$ 69,56 

5     PISO       R$ 7.984,58 
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5.2 SINAPI 97090 Armação para execução de piso, com 
uso de tela Q-283 

m² 12,10 R$ 23,66 
R$ 286,29 

5.3 SINAPI 97095 

Concretagem de piso, fck 30 Mpa, 
para espessura de 15 cm, com argila 
expandida - lançamento, 
adensamento e acabamento 

m³ 2,43 R$ 521,29 R$ 1.266,73 

5.5 
    

Execução de piso monolítico EPOX - 
fornecimento e execução 

m² 16,25 R$ 318,25 
R$ 5.171,56 

5.6     
Adesivo/Emblema - Piso Câmera 
medindo 1,90m x 1,90m unid. 1 

R$ 
1.260,00 

R$ 1.260,00 

6 
    

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       R$ 373,01 

6.2 SINAPI 93009 Eletroduto rígido roscável, PVC, DN 
60 mm (2") - fornecimento e 
instalação 

m 10,00 R$ 26,43 
R$ 264,30 

6.4 SINAPI 92872 Caixa retangular 4" x 4", metálica, 
instalada em piso 

unid. 7,00 R$ 15,53 
R$ 108,71 

7 
    

PORTÃO       R$ 985,00 

      

Execução e instalação de portão em 
ferro medindo 1m x 1m pintado na 
cor grafite. unid. 1 R$ 985,00 

R$ 985,00 

  
  

VALOR TOTAL       R$ 9.984,98 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

 

4.1.1 No período de 04 de dezembro de 2021 a 

23 de dezembro de 2021, a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, 

objeto do acréscimo do referido contrato, pelo preço total de R$ 9.984,98 (nove 

mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos). 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

3.2 As partes prorrogam por 20(vinte) dias o 

prazo de vigência do contrato em questão, de 04 de dezembro de 2021 a 23 de 

dezembro de 2021, sem prejuízo de outras prorrogações nos termos da legislação 

aplicável à espécie. 

7 – DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam mantidas as 

demais cláusulas contratuais que não foram alteradas neste aditamento, em todos 

os seus termos, ficando eleito o fórum da Comarca de São Roque, Estado de São 

Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas eventualmente oriundas deste termo.  
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o 

presente, em 02 (duas) vias de igual teor e para único efeito, os representantes 

das partes contratantes e as testemunhas abaixo nomeadas.  

 

São Roque, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

JULIO ANTONIO MARIANO 

Presidente da Câmara Municipal da  

Estância Turística de São Roque 

 

Valcir Márcio Soares Moreira 

Por Procuração Pública 

VGR Construções Eireli – ME 

 

 

TESTEMUNHA 1 

(ASSINATURA E Nº DO CPF) 

 

TESTEMUNHA 2 

(ASSINATURA E Nº DO CPF) 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

CONTRATADO: VGR Construções Eireli – ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): Nº 012 De 26/10/2021 

OBJETO: Prestação de serviços visando a reforma parcial do Plenário, Dr. Júlio 

Arantes de Freitas, da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 

com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, ferramentas, 

equipamentos, com remoção e destinação adequada dos resíduos gerados. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: *) Virgínia Cocchi Winter – OAB: 251991 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 

de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: São Roque, 03 de dezembro de 2021. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Julio Antonio Mariano 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 985.816.868-34 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Julio Antonio Mariano 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 985.816.868-34 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Julio Antonio Mariano 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 985.816.868-34 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Valcir Márcio Soares Moreira 

Cargo: Engenheiro Civil 

CPF: 164.122.568-81 

Assinatura: ______________________________________________________ 

E-mail institucional: valcir@vgrengenharia.com.br 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Julio Antonio Mariano 

Cargo: Presidente da Câmara 

CPF: 985.816.868-34 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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CAMARA MUNIC EST.TURIST SAO ROQUE

50804079/0001-81

Rua São Paulo 355 J. Renê

NOTA DE EMPENHO

509

NOTA DE EMPENHO Nº 509 FICHA: 14 DATA: 03/12/2021 REQUISIÇÃO Nº: 

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 000011/21 DOCUMENTO: VENCIMENTO: 

NOME: VGR CONSTRUCOES EIRELI

ENDEREÇO: AV ROSALIA IANNINI CONDE

CÓDIGO: 263835.738.173/0001-96

SAO PAULO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000011/21 - Ano Mod.: 2021 - Modalidade: PREGÃO
PRESENCIAL - Nº Mod.: 4 - Mod. Formatada: 4 - Reforma parcial do Plenário, Dr. Júlio Arantes de Freitas, da
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais,
ferramentas, equipamentos, com remoção e destinação adequada dos resíduos gerados. - Aditamento nº 1 2021.

SOMA 9.984,98GL - Global

CÓDIGO

01

30

3.3.90.39.16

01.031.0003.2304.0000

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

CÂMARA

Camara Municipal

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

Manutenção da Câmara Municipal

DOTAÇÃO EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

900.000,00 767.903,49 9.984,98 122.111,53

VALOR A SER PAGO R$

nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
* * * * * * * * * * *

9.984,98

EMPENHO AUTORIZADO EM 03/12/2021

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

CONTABILIZADO

DATA CONTADOR

ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE:

DATA ORDENADOR DA DESPESA

DESPESA PAGA EM

BANCO CONTA CHEQUE VALOR

RECIBO

RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTE EMPENHO.

NOME:

CNPJ/CPF:

01 30

MADELI DE FATIMA FIGUEIRA            JULIO ANTONIO MARIANO
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AUDESP
cado romeronso

voltar Cancelar

08/12/2021 15:42 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPosicaoDocumento.do 1/1

Posição de Dados Transmitidos >> Detalhe do Documento.

Dados do Pacote
Id. do Pacote: 6611719
Usuário: ...
Descrição do Pacote: Termo Aditivo ao Contrato nº 12 2021 - VRG Construções
Data de Abertura: 08/12/2021
Dados do Documento
Id. do Documento: 10819770
Tipo de Interação: Lote
Tipo do Documento: TERMOADITIVO
Status do Documento: Documento armazenado
Data do Status do Documento: 08/12/2021 15:40:26
Mes/Ano de Referência: 1/2021
Erros do Documento:
Descrição Classificação Tag de Erro Conteúdo da Tag
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VENDE-SE 
Terreno 4500 mts, com uma casa 4 cômo-
dos.
Estrada dos Mendes/ taboão
Metragem total do terreno, 4.478,25 me-
tros²
Frente 21 metros , Fundos 20,26

De um lado 222,37 mts, de outro lado 
225,38 mts
Córrego. Fundos  com aprox. 602 metros 
distante 
623 mts da Rodovia Raposo Tavares
 
Tratar diretamente c/ proprietário 
(11) 99742-5545

ED 1173 - SÃO ROQUE - 10 DE DEZEMBRO DE 2021

abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 590.000,00 (quinhentos e noventa mil reais)’.” Apro-
vado por unanimidade em segunda discussão e votação nominal, com quórum de maioria absoluta.
2. Projeto de Lei Nº 126/2021-E, de 25/11/2021, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais).” 
Aprovado por unanimidade em segunda discussão e votação nominal, com quórum de maioria absoluta.
3. Projeto de Lei Nº 127/2021-E, de 25/11/2021, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a 
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 613.500,00 (seiscentos e treze mil e quinhentos re-
ais).” Aprovado por unanimidade em segunda discussão e votação nominal, com quórum de maioria absoluta. 
Consoante preceitua o §5º do Art. 1º da Resolução nº 04, de 08 de janeiro de 2021, o vídeo do pronunciamento 
dos Vereadores nesta sessão consta, na íntegra, no sítio de internet da Câmara e no Canal Ofi cial do Youtube, 
que podem ser acessados por meio dos links: http://www.camarasaoroque.sp.gov.br/ e https://www.youtube.
com/watch?v=3ufd5ob9sLo.
Encerram-se os trabalhos às 17h27min.

ATOS OFICIAIS Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque“Vereador Dr. Júlio de Lucca”

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL Nº 01/2021: Processo: nº 011, 21/09/2021; Contratante: Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque; Contratada: VGR Construções Eireli – ME; Objeto: Prestação de 
serviços visando a reforma parcial do Plenário, Dr. Júlio Arantes de Freitas, da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, ferramentas, equipamentos, 
com remoção e destinação adequada dos resíduos gerados; Assinatura: 03/12/2021; Valor do Contrato: R$ 
9.984,98 (nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos); Vigência: 04/12/2021 a 
23/12/2021; Modalidade: Pregão Presencial nº 04/2021.

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL nº 01/2021; Contrato nº 06/2020; Processo de Licitação nº 13 L, 
de 22/10/2020; Contratante: Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque; Contratada: Empresa Bra-
sileira de Correio e Telégrafos; Objeto: Serviços de correios, carta simples, sedex, registradas e caixa postal; 
Valor Estimado do Contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) anual; Assinatura: 25/11/2021; Vigência: 10/12/2021 
a 10/12/2022; Modalidade: Dispensa de Licitação nº 09/2020, nos termos do inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 
8.666/1993.

Portarias expedidas:

Portaria Nº 87: Homologa o Pregão Presencial nº 08/2021, que trata da Contratação de empresa para aquisi-
ção e instalação de sistema de gerenciamento de áudio e vídeo para o Plenário, incluindo sistema de votação, 
painel eletrônico, controle de presença, gravação e transmissão ao vivo.

Portaria Nº 88: Homologa o Pregão Presencial nº 07/2021, que trata da aquisição de cestas básicas para os 
servidores e estagiários da Câmara Municipal, no exercício de 2022.

Portaria Nº 89: Concede férias ao servidor Mauracy Moraes de Oliveira, Coordenador Administrativo, lotado na 
Diretoria Geral, a partir de 03/01/2022, referente ao período de 2019/2020.

Resolução Nº 022-L
De 06 de dezembro de 2021.
(Projeto de Resolução n° 026-L, de 02/12/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes – PL)
Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR – instituída para acompanhar 
o cumprimento do contrato fi rmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução:
Art. 1° Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, nos termos do §8º do artigo 117, do Regimento Interno, o pra-
zo para o funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes – CAR, instituída pela Resolução nº 003-L, de 
08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato fi rmado entre a Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro 
de 2011.
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovada na 43ª Sessão Ordinária, de 06 de dezembro de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta 
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Edição 1172 / Valor: R$ 112,84
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CERTIDÃO DE PROTOCOLO ELETRÔNICO
ANEXO 2_1 DO OFICIO CÂMARA Nº 8/2022-L

O servidor Mauracy Moraes de Oliveira, Coordenador Administrativo, nos termos 
da Resolução nº 01-L, de 04/02/2019, que institui o Sistema de Gestão Eletrônico 
de Documento nesta Câmara Municipal, CERTIFICA que extraiu cópias simples de 
documentos e cópias de vias originais, acima encartados, do Movimento Contábil 
nº 471/2021, referente ao procedimento do primeiro Aditamento do Contrato nº 
12/2021, do Pregão Presencial nº 4/2021, que trata da reforma parcial do Plenário 
“Dr. Júlio Arantes de Freitas”, com fornecimento de mão de obra técnica, materiais, 
ferramentas, equipamentos, com remoção e destinação adequada dos resíduos 
gerados, com 14 (catorze) folha(s), que passam a partir deste procedimento a 
tramitar internamente por meio eletrônico nesta Casa de Leis, com o mesmo valor 
legal dos autos físicos e dotados de fé pública para todos os fins de direito, no 
arquivo “Anexo 2_1 Reforma do Plenario VRG Aditamento 1 _ Movimento Contábil 
nº 541_2021”

Por ser verdade, firmamos a presente para os devidos fins legais. 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 23 de fevereiro de 2022.

MAURACY MORAES DE OLIVEIRA
Coordenador Administrativo
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